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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vit6rio de Sousa, SOO- Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio 

Portaia nº 012/2020, toma público o ADIAMENTO da Certa Convite nº 002/2020, que 
estava marcado para o dia 10 de julho de 2020, PASSANDO A SUA ABERTURA PARA O DIA 
13 DE JULHO DE 2020. no mesmo horário e local. 

Os interessados deverão comparecer na nova data na Sala da Comissão Permanente de 
licitação - CPL, na sede do Município de Novo Santo Antônio-PI, situada na Rua Manoel VrtóriO 
de Sousa, 500- Centro - Novo Santo Antônio-PI. 

ESCLARECIMENTOS: cplnovosantoantoniopi@qmail.com 

Publique-se. 

Novo Santo Antônio (PI), 08 de julho de 2020. 

ANTONIO JOSÉ DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de licitação 

NÔvÕSÂNTO 
ANTONIO -~--~ 

GUTÃO 2017 -2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 - Centro 
CEP- 64.36~ 

através do Presidente e Equipe de Apoio, nomeado 
pela Portarta nº 012/2020, torna público o ADIAMENTO da Carta Convite nº 003/2020, que 
estava marcado para o dia 1 O de julho de 2020, PASSANDO A SUA ABERTURA PARA O DIA 
13 DE JULHO DE 2020, no mesmo horário e local. 

Os interessados deverão compncer na nova data na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação- CPL, na sede do Municipio de Novo Santo Antônio-PI, situada na Rua Manoel Vrtório 
de Sousa, 500 - Centro - Novo Santo Antônio-PI. 

ESCLARECIMENTOS: cplnovosantoantoniopi@grnail.com 

Publique-se. 

Novo Santo Antônio (PI), 08 de julho de 2020. 

ANTONIO JOSÉ DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de 

DE 

NISSA~HêRA 
DE HAZARE PIAUI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ- PI 
AV, AGOSTINHO BARBOSA, N º 420. CENTRO 
CNPJ : 01.612.592/0001-65 

DECRETO MUNICIPAL nº. 020/2020, DE 08 DE JULHO DE 2020. 

" D ispõe sobre retomad a gradual de atividades econômicas e 
sociais~ tendo em vista as necessidades da contenção do avanço 
da pandemia causada pelo novo coronavirus (COVID- l 9)t no 
ãmbito do Municipio de Nossa enhora de Na,,.a.ré/PI. 

O PREFEITO MUNICll'AL OE OSSA SENOO.RA OE NAZARÉ - Pl, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei Orgânica. 
Municipal , rendo em vista a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990 e a Lei 0 9 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, e ; 

CO SIDERANDO as disposições do Decreto Estuduul nº 19,085, de 07 de julho de 2020, que 
aprova o cale ndário de retomada gradual das atividades econômicas e sociai s e dar outras. 
providencias, e, ainda, dentre outras medidas, revoga os Decretos de nº 18.901, de 19 de março de 
2020 e nº 18 ,902, de 23 de março de 2020; 

C ONSIDERANDO as recomend ações contidas no Plano de Retomada das Atividades. 
Econômicas apresentado pela Coordenação do Grupo de Trabalho instituído pelo art. 12 do 
Decreto stadu al nº 18 ,984, de 20 de maio de 2020, de flexibil ização planejada das medidas de: 
i solarnenlo so<::iaJ e retorno gradual , segmentado e regionalizado das atividades econômicas e 
sociais; 

CO SIDERANDO as recomendações da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, que orienta pelai 
permanência das medidas sanitárias para o enfrentamento da COVID-19, seguindo as o rientações 
da OMS, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí e do Ministério da Saúde; 

DECRETA: 
Art. l ó - A fle:xibilizaçilo das medidas de isolamento social , no âmbito do municipio de ossa 
Senhora de Nazaré - PI, seguirá as detenninações, no que couber, do Decreto Estadual nº 19.08 s. 
de 07 de julho d e 2020, com o retomo gradual . p lanejado, segmentado e regionali zado das: 
atividades econômicas e sociais e Leré por base o Plano elaborado pelo Gtupo de Trabalho, 
instituído pelo art. 12 do Decre to Estadua l do P'iaui nó l 8 .984~ de 20 de maio de 2020. 

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Saúde. através da Vigilância Sanitári a do município. 
responsável por apresentar uma portaria contendo os protocolos com ns medidas de segurança para 
a retomada das atividades econômicas e sociais, conforme o Anexo Ú nico d este decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Nossa Senhora de Nazaré - P~ 08 de julho de 2020 . 

R egistre-se, Publique-se e umpra-se . 

1JlZ ~ NTO 

CALE DÁRIO DE RETOMADA DAS ATIVIDADES ECONÔMJCAS E SOClAIS 

ANEXO ICO 

GRUPO 1 

1. ATIVIDADES RETOMADAS A PARTIR DE 06 DE .JULHO DE 2020 
(DECRETOS Nº 19.074, 19.075, 19.076 E 19.077, DE 01 DE JlJLBO DE 2020). 

1. 1. CO STRUÇÃO CIVIL - Construção de edillcios, obras de infraestrutura, serviços 

especializados para construção (instalações elétricas e hidráulicas); 

1.2. INO . STRIA DE MATERIAIS DE CONSTR ÇÃO - madeira, tintas, material pl ástico e 

borracha, vidro, cimento, concrclo, gesso, cerâmica, pedras. siderurgia, fundição; 

1.3. MlNERAlS METÁLICOS E NÃO METÁLICOS - fabricação de produtos minerais não 

metálicos, metalurgia, produtos de metal; 

1.4. FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO E 

ODONTOLÓGICO; 

1.5. COMÉRCIO RELACIONADO A CO STRUÇÃO CIVIL - comércio varejista e atacadista 

de madeira, ferragens, ferramentas, materiais elétricos e materiais de construção; 

1.6. SAÚDE HU MANA E ANfMAL - médicos, odont61ogos, complementação diagnóstica, 

ativi dades de enfermagem; nutrição; psicologia e psicanálise, fisioterapia; terapia ocupacional; 

fonoaudiologia; e terapia de nutrição entcral e parenteral; 

1.7. SERVIÇOS VOLTADOS A INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO - intermediação financeira, 

de -·ign~ arquitetura, tmgtmharia, paisagística., alub'l.lel de máquinas e equipamtmtos, serviços de 

apoio a edificios, serviços de monitoramento, segurança., limpeza e apoio adm.inistrativo em obras; 

1.8. ESCRITÓRIOS DE ADVOCACIA, CONTABILIDADE E CONSULTORIA 

E MPRE ARIAL - envolve atividades financeiras; 

1.9. TRA SPORTE DE PASSAGEffiOS; 

1.10. FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAME OS E 

AUTOMOTORES - máquina e equipamentos da extração mineral e construção, tratores, 

manutenção e instalação de máquinas e equipamentos fabricação de veículos automotores,. 

reboques e ca1Tocerias. Reparação, instrumentos e materiais para uso médico~ 

1.11 . COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E AUTOMOTORES - envolve 

comércio e reparação de peças e veículos automotores e motocicletas.~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


